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DECRETO Nº 48.342, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021.

Altera o Regulamento do ICMS – RICMS, aprovado pelo 
Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Protocolo ICMS 57, de 14 de 
dezembro de 2021,

DECRETA:

Art. 1º – O item 18 do Anexo III do Regulamento do ICMS – RICMS, aprovado pelo Decreto nº 
43.080, de 13 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“
18
(...)

(...)
(...)

31/12/2023

Art. 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir 
de 1º de janeiro de 2022.

-
dência do Brasil.

ROMEU ZEMA NETO

DECRETO Nº 48.343, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2021.

Altera o Regulamento do ICMS – RICMS, aprovado pelo 
Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002, e dá outras 
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei Complementar Federal nº 
87, de 13 de setembro de 1996, na Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975, e no Convênio ICMS 235/21, de 
27 de dezembro de 2021,

DECRETA:

Art. 1º – Os incisos VII e XIII do art. 1º do Regulamento do ICMS – RICMS, aprovado pelo 
Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º – (...)
VII – a entrada, no território do Estado, em decorrência de operação interestadual, de bem ou mer-

cadoria destinada a uso, consumo ou ativo imobilizado;
(...)

não contribuinte do imposto, relativamente à parcela do imposto correspondente à diferença entre a alíquota 
interna estabelecida para a prestação do serviço neste Estado e a alíquota interestadual, observado o disposto no 

acrescido dos incisos XVI e XVII:
“Art. 2º – (...)
II – na entrada no território do Estado de bem ou mercadoria oriundos de outro Estado adquiridos 

por contribuinte do imposto e destinados ao seu uso ou consumo ou à integração ao seu ativo imobilizado;
(...)
XVI – no início da prestação de serviço de transporte interestadual, nas prestações não vinculadas 

a operação ou prestação subsequente, cujo tomador não seja contribuinte do imposto domiciliado ou estabele-
cido no Estado de destino;

XVII – da saída, de estabelecimento de contribuinte, de bem ou mercadoria destinados a consumi-

redação:
Art. 61 – (...)

-
ção à diferença entre a alíquota interna do Estado de destino e a alíquota interestadual:

a) o do estabelecimento do destinatário, quando o destinatário ou o tomador for contribuinte do 
imposto; 

b) o do estabelecimento do remetente ou onde tiver início a prestação, quando o destinatário ou 
tomador não for contribuinte do imposto.

(...)
 caput 

ou serviço ocorrer em Estado diferente daquele em que estiver domiciliado ou estabelecido o adquirente ou o 
tomador, o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual será devido ao Estado 

§ 9º – Na hipótese de serviço de transporte interestadual de passageiros cujo tomador não seja 
contribuinte do imposto:

 caput , conforme o caso, não se aplicando o 
disposto no inciso IV do caput e no § 8º; e

II – o destinatário do serviço considerar-se-á localizado no Estado da ocorrência do fato gerador, e 

“Art. 62 – (...)
§ 7º – Nas hipóteses dos incisos XVI e XVII do caput do art. 2º deste Regulamento, o crédito rela-

tivo às operações e prestações anteriores deve ser deduzido apenas do débito correspondente ao imposto devido 

Art. 5º – Ficam revogados os seguintes dispositivos do Regulamento do ICMS – RICMS, apro-
vado pelo Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002:

 caput do art. 
61 do Regulamento;

 caput do art. 152 da Parte 1 do Anexo V.
Art. 6º – Para obter informações necessárias ao cumprimento das obrigações tributárias, princi-

pais e acessórias, nas operações e prestações interestaduais relativas ao imposto correspondente à diferença da 
alíquota interna da unidade federada de destino e a interestadual nas operações e prestações destinadas a não 
contribuinte localizado em outra unidade federada, o contribuinte poderá acessar o Portal Nacional da DIFAL 
- disponibilizado em endereço eletrônico mantido pela Sefaz Virtual do Rio Grande do Sul - SVRS (difal.svrs.
rs.gov.br).

Art. 7º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, observado, quanto à produção de 
seus efeitos, o prazo de noventa dias a que se refere a alínea ‘c’ do inciso III do caput do art. 150 da Constitui-
ção Federal.

-
dência do Brasil.

ROMEU ZEMA NETO

DECRETO NE Nº 550, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei nº 23.751, de 30 
de dezembro de 2020,

DECRETA:

milhões cento e vinte e sete mil setecentos e dezoito reais), indicado no Anexo, onerando no mesmo valor o 
limite estabelecido no art. 9º da Lei nº 23.751, de 30 de dezembro de 2020.

Art. 2º – Para atender ao disposto no art. 1º serão utilizados recursos provenientes das anulações 
das dotações orçamentárias indicadas no Anexo.

Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
-

dência do Brasil.
ROMEU ZEMA NETO

ANEXO
(a que se referem os arts. 1º e 2º do Decreto NE nº 550, de 30 de dezembro de 2021)

SUPLEMENTAÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS A QUE SE REFERE 
O ART. 1º DESTE DECRETO:

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

1261.12361106-2.065-0001-3190-0-10.1  120.608.718,00
1261.12362105-4.314-0001-3390-1-23.1  1.000,00
1261.12362107-2.066-0001-3190-0-23.1  1.000,00
1261.12365112-2.070-0001-3190-0-10.1  1.000,00
FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
4291.10301159-4.460-0001-3190-0-10.1  1.000,00
4291.10302157-4.457-0001-4490-1-10.1  7.500.000,00
4291.10302157-4.458-0001-3390-1-10.1  15.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO  128.127.718,00

ANULAÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS A QUE SE REFERE O 
ART. 2º DESTE DECRETO:

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

1261.12361105-4.313-0001-3190-0-23.1  2.000,00
1261.12361106-4.297-0001-3390-0-10.1  1.000,00
1261.12361106-4.303-0001-3340-0-10.1  29.684.378,00
1261.12361106-4.303-0001-4440-0-10.1  50.000.000,00
1261.12362107-4.304-0001-3390-0-10.1  15.250.312,00
1261.12362107-4.304-0001-4490-0-10.1  25.674.028,00
FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
4291.10122154-4.437-0001-3190-0-10.1  1.000,00
4291.10122154-4.437-0001-3390-0-10.1  2.515.000,00
4291.10302157-4.459-0001-3390-1-10.1  5.000.000,00
TOTAL DA ANULAÇÃO   128.127.718,00

DECRETO NE Nº 551, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei nº 23.751, de 30 
de dezembro de 2020,

DECRETA:

mil oitocentos e seis reais), indicado no Anexo, onerando no mesmo valor o limite estabelecido no art. 9º da Lei 
nº 23.751, de 30 de dezembro de 2020.

Art. 2º – Para atender ao disposto no art. 1º serão utilizados recursos provenientes:

-
centos e três mil trezentos e sessenta e seis reais);

a Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia de Minas Gerais e o Ministério da Saúde, no valor de 

a Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia de Minas Gerais e o Ministério da Saúde, no valor de 

Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
-

dência do Brasil.
ROMEU ZEMA NETO

ANEXO
(a que se referem os arts. 1º e 2º do Decreto NE nº 551, de 30 de dezembro de 2021)

SUPLEMENTAÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS A QUE SE REFERE 
O ART. 1º DESTE DECRETO:

GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

1071.06182055-4.196-0001-3390-0-57.1  903.366,00
FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE MINAS GERAIS
2321.10302123-4.341-0001-4490-0-24.1  144.440,00
TOTAL DA SUPLEMENTACAO  1.047.806,00
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